
 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚ DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS - PODER LEGISLATIVO 
 

 

 

Endereço: Praça Monsenhor Ernesto Cavicchioli, Nº 366, Centro, Itaú de Minas / Minas Gerais  -  CEP: 37.975-000 

CNPJ: 23.767.072/0001-64 - Fone: (35) 3536-1664 - www.itaudeminas.mg.leg.br - contato@itaudeminas.mg.leg.br 
 
* Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com a Lei Municipal Nº 1124, de 7 de maio de 2021, e de acordo com as regras da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Para consultar a autenticidade e a integridade do documento, acesse https://www.itaudeminas.mg.leg.br/transparencia/verificador-de-assinaturas-icp-brasil. 

 

01 

Indicação  Nº 19/25 

 

 

 Senhores Vereadores. 

 

 O Vereador que esta subscreve, indica à Mesa desta Casa providências junto ao Executivo para que 

sejam feitas as seguintes melhorias na infraestrutura e segurança na Avenida Engenheiro Manoel Batista 

quais sejam:  

1. Poda de galhos de árvores localizadas ao longo da referida Avenida, e retiradas das folhas prestes à 

caírem;  

 2. Substituição do piso da calçada por piso tipo paver garantindo maior segurança e acessibilidade; 

 3. Instalação de guarda-corpo como medida de segurança adicional, principalmente em áreas onde há 

maior circulação de pedestres.  

Justificativa 

A poda de galhos de árvores e retiradas das folhas mortas é imprescindível considerando que o 

crescimento desordenado interfere na visibilidade dos pedestres e motoristas, além de prejudicar a 

passagem e aumentar os riscos de acidentes.  

A substituição do piso da calçada por pavers garantirá maior segurança e acessibilidade. O piso 

atual apresenta irregularidades que colocam em risco a integridade física de idosos, crianças e mães com 

carrinhos de bebê, dificultando o trânsito e gerando risco de quedas. 

Sugerimos a instalação de guarda-corpos ao longo da via, pois essa estrutura contribuirá para evitar 

acidentes e dará suporte às pessoas que necessitam de auxílio para locomoção.  

As ações aqui indicadas são indispensáveis para garantir a segurança e o bem-estar dos cidadãos 

que utilizam o espaço público na Avenida Engenheiro Manoel Batista.  

Seguem imagens anexas para ilustrar a referida indicação. 

Sala das Sessões, em 17 de Janeiro de 2025. 

 

 

  

RAYAN ALBERT AMORIM SILVEIRA 

VEREADOR 
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